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TERMO DE CONTRATO

CONTRAT0 Ns 38/2025.
PROC. ADM. Ne 12t912025

CCINTRATO DE FORNECIMEN'I-O QUE ENTRI SI

CELEBRAÍ./i O Í!4UNICIPIO DE SANTANA DC

IVIARANHÃO-h/A ATRAVÉ5 DA SECRETARIA

MUNTC|PAL DE ADÍUTNISTRAÇÃO E FINANÇAS E A

EMPRESA R N BARROSO DA SiLVA, CNP]:

c9.091.480100s1-18, NA FORMA ABAIXO:

O tVUI{ICíPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, sediada na Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000,

Bairro: Centro, Santana do Maranhão - lú4, CEP: 65.555 -000, inscrito no CNPJ sob o ne

01.612.830 /000L-32, neste ato representado peio Secretário Municipal Marcos Fabrício

da Conceição Lirna, nomeado pela Portaria ns 0U2025, de 02 de janeiro de 2025,

publicada no de 02 de janeiro de 2025, inscrito no CPF ne 016. 846.233-83, portador da

Carteira de ldentidade pe 0267801620034 SSP MA, doravante denominada

CONTRATANTE, e a Empresa R N BARROSO DA SILVA, inscrito no CNPJ/|VIF sob o ne

09.091,48010001-18, sediada na Av. Roseana Sarney, ns 750, Bairro: Centro, CEP: 65.555-

000, Santana do Maranhão/MA, TELEFONE: (86) 99440-2525, Elr/AlL:

evandrqi1ryelyl@glf-Qjlçe-!1, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado pela Sra Raimunda Nonata Barroso da Silva, portadora do CPF:

350.918.193-04, RG: 14763922000-7-GEJSP, tendo em vista o que consta no Processo ne

018/2025. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na

MOdAIidAdC PREGÃO ELETRÔNICO sRP NS. 018/2025 C dO PROCESSO ADMINISTRATIVO

N.e 200U2025, com fundamento da Lei ne 14.133, de l"s de abril de 2027 e na Lei ne

8.078, de 1-990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CúUsULA PRIMEIRA - OBJETO

CI objeto do presente instrumento ê o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

CONTRATAçÃCI DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

D|VERSOS CCMO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PINTURA, HIDRAULIÇA, ELETRICCI,

FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA EtU GERAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA§

SECRETARTAS DE ADM. E FTNANÇAS, EDUCAÇÃO, 5AÚDE E ASSiST. SOCIAL DO tMUNICIPIO

DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referância.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -O(X)
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CúUSULA SEGUNDA

O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses a partir de sua assinatura, na

forma do artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabÍveis no caso cle culpa do contrataclo, previstas neste instrumento.

O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de deciaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULATERCE|RA- MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO, LOCAL E GESTÃO CCINTRATUAIS

,A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, Bara sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário
A realiração dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contratante.

PORTAS, IANELAS E

UND QTD VRL UNITÁRIO VRL TOTALITEM DESCruÇÃO DOS MATERIAIS

R$ 220,C0 R$ 1.760,00UND I1
JANELA,S COM VENEZIANA MÓVEI- COIVI

ALIV1OFADA DE 1., 1OXO,50M

R$ 2.920,00UND I R$ 36s,002 PORTA DE ALtÚOFADA O,7OX2,10

Rs 400,00 R$ 3.200,00B3 PORTA DE ALMOFADA O,8OX2,]-O

Rs 40s,00 R$ 3.240,00UND4 PORTA DE ALN/O,EADA D[ MADEIRA O,6OX2,].0

11$ 240,00 Rs 3.360,00UNt) 1,45 PORTA LISA O,7OX2,10
)1\ R$ 15,00 Rs 4.125,006 PERNAMANCA 7X3

275tvl R$ 1,3,00 R5 3.575,00CAIBRO7

170 R$ 52.00 Rs 6.240,00I RIPA
,t R§ 540,0r1 R$ 4.320,00TABUAS PABA FORIMASI

g

Vincir la m está contratação, i ndependentement e de tra nscrição:

i. O Termo de Referência;

il. o Edital da Licitação;

lil. A Proposta do contratado;
lV. Errentuais anexos dos docLimentos supracitados.

MATTRIÂi5

UND

t'"4

hl
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CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA QUINTA - PREÇo

O valor total da contratação e de R$ 32.740,00 (trinta e dois nril, setecentos e quarenta

reais).

No valor acima estão incluídas tocJas as despesas ordinárias diretas e incjiretas

cjecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos erlou impostos, encargos sociais,

trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA SEXTA * PAGAMENTCI

ô.1- O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da l.lota Fiscal/Fatura. de,.ridai'nente atestada e validada por quern de direito.

6.2. Cs pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regular"idade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta deTributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nç 175L/14;

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos lvlunicipais do domicílio tributário da empresa

licitante; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por

produtos já executados, nos termos do Acordão ne 964120I2-TCU-Plenário.

CIÁU$UtA SÉTIUE * REAIUSTE

7,L Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em26/05/2025, salvo nos cêsos permitidos em

Lei.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preçcs iniciais serão reajustados, rnediante a aplicação, pelo contratante, do índice de

até25%, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. IOOO, Bairo: Centro, Santana&t§t§ênhão- MA, CEP: 65.555 -O00.
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'i.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

ilftiitado a partir d,rs efeitos financeiros do úitimo reajuste.

?.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada Pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabÍveis;

8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Ser"viço de acordo com os criterios estabelecidos

neste Termo de Referência;

8.1.6. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem nealizadas, devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.7. Solicitor a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou

prejudiciais;

8.1.S. Reçusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da ÇONTR,ATADA;

8,1.9. Assumir a responsabilldade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção dos serviços executados, desde que, na sua apresentação, o serviço não tenha

apresentado defeitos ou falhas;
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8.1.1"0. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA Centro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.L.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços.

E.1".12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro prÓprio as falhas detectadas

e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas

na execução dos serviços.

cúusuLA N9NA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92, XlV, )$le )Ull)

9.1. Executar os rme especificações presente Termo de

Referência, não ser inferior

9.1.1. [Vlanter

9.1.2. Prestar

aten contratadas;
pelo Órgão

Gerenciador da Ata, relacionados com as características iços;

9.1.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE Ordens de Serviço, os

do prazo de execução

alidade de caráter
Contrato e prestar os

escla reci mentos necessários;

9.1.5. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Centrato;

9.1.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos

Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inei'entes à execução do objeto contratual;

9.1,.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

CONTRATANTE.

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, está pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação t\4unicipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor eorrespondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrurnento corrvocatório e do contrato.
9.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto, pela CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para srrstar o serviço, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar os materiais empregados que lulgar inadequados;

3

6s.555'000.
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fi,i.9. Manter, durante toda a execução clo Contrato, eÍn compatibilidade com as

rihrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nm iicitaÇâo;

.§,1.1ü, Ernltir fatura no valor Bactuâdo e nas çcindições do Contrato, apresentando à

e0F,3l RATANTÉ para pagamentc;

9,1.11. Suhstituir/refazer os eitaçãc, dentro do prazÕ

estabelecidr: no Ternro de TANTE;

9.1.12. Apresentar os identificados por meio

de erachá, alem de duai - EPl, quando

for o caso;

9.1.13. Em relaçã Registradas: a)

Aceitar os Term de Reg

onoTe
a Legislação

Vigenteecomoi
b). Ít/lanter, du de habilitação

exigidas no ed

c) Abster^se de

sem a expressâ

stro de preços

do Orgão Gerenc
9,1""1"4. Executar, deterrninadus pelo de Serviço,

objeto da p de execução

estabelecido;
9.1.1-5. Arcar com todas

9, 1.16.4 contratadâ estará os efetuados durante a

vigância Ca Ata de Registro de

ocorrer após o termino de sua

rrente esteja previstc para

9.Lt7. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

cúusum pÉctrua- GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art. 92, Xil)

Todos os serviços deverão ser realizades com zeio, de forma a garantir o bc,m

funeionamento dos aparelhos.
A CONTRATÂDA se responsabilizará pelo prazo de garantia de g0 (noventa) dias no caso

de equipamentos instaiados.
A garantia dar-se-á para casos de mal funcionanrerrto, falhas nos equipamento§, pereia

de gás, ou defeitos. Êm casos que a CONTRATADA identiflcar que o defeitofialha veio da

fabricação do equiparnento, deverá fornecer laudo circunstaneiado à fiscalização,
assinado por Responsável Tecnieo, que encaminhará à unidade predial para solicitaçãc
de novo equipamento ao setor competente.

prc.N.60J
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cu{usuu nÉcrnaa pRTMEtRA - rNFRAÇÔES E 5ANÇÜ85 ADMThilSTRATTVAS (arr. 9?, XrV)



Íantana do y4ranhêo

ESTADo oo mnnlNnÃo
RA MUNtctpAt DE sANTANA Do MARAttxÃo

cor'r,rssÃo DE coNTRAraçÃo - cet

&rlâr;,.*lx a *rnfi/

t[.L. Cornete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.].33, oe202!, er contratado
que:

9.2. Der causa à inexecução parciai do contrato;

9.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.4. Der causa à inexecução total do contrato;

11.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação

sem motivo justificado;

11.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato; L1.7.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1L.8.Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l"1.9.Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de Le de agosto de 2013.

11,10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 1.56, §2e, da Lei

ne 14.J"33, de202tl;
tt.tz. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima cieste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4:e, da Lei ne 14'133, de202t);

i-1.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê" , "f' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b","c" ê"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 1-56, §5e, da Lei ne 14.L33, de 2021).

11.14. Multa:
1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de

qualquer cláusula contratual;
2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia

de atraso na entrega ou na execução do objeto.

L1.14.1.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei

ne 14.133, de 20?1)

11.14.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplieadas

cumulati'ramente com a multa (art. 156, §70, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. L57, da Lei ne

1"4.t33, de 2021.)

t1.1,4.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ns 14.L33, de 2021).

PREFEITU
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11.14.5, Previamente ao encaminhamento à cobrança jr.rdicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo nráximo de 30 (trinta) dias, a contarda data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.14.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, deZA21-

11,15. art. 158 da Lei ne 14.1.33, de2A2t, para as penalidades de impedimento de liçitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou çontratar.
11,16. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art" 156, §ls, da Lei ne 14.1-33, de

2021.):

a) a natureza e a gravldade da infração cometidat ,.

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
tl.t7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nQ

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1se).
11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes§e caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, çla Lei ne 14.133, de 2021)'

11.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.1.33, de 2021).

LL.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade

para licitar ou contratar" são passíveis de reabilitação na forma Co art. 163 da Lei nP

t4.133/21.
11.2t. Os débitcls do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santanai&l axhão - MA, CEP: 65.555 {00.
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deeorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminlstrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusum oÉctrr/ln SEGUNDA* DA ErnNÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

12.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

t2.2. A extinção nesta hipótese ocorrêrá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificaçâo do contratado pelo contratantê nes§ê sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

t2.3. Caso a notificação da não-continuiciade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 {dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

l?.4. O contrato poderáser extinto antes de cumpridas as obrÍgações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne

1,4.L331?1, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.7. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

12.4.2.A alteração social ou a modificação cia finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinÇão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

i2.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L2.5.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

72.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devicios;

L2.5,3. lndenizações e multas.

t?.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

fJggequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

rneio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n'e 14.133, de 2021)'

t27. C contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na iicitação ou atue na fiscalização ou na gestãc do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021,).

cúusuLA DÉCrMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -O00

-
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13.3. Unidade Orçamentária: Secretar"ia [/unicipal de Administração e Finanças.

13.4. ProjetolAtividade: 04.t22.0A40.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Adm,

e Finanças.

13.5. Classificação Econômica: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo.

cúusuLÂ pÉclua QUARTA * Dos CAsüS OMISSOS {art. 92, lll)

i4.1-. CIs casos cmisso: serão Cecididos peio ccntratante, segundo as disposições conticiâs

na Lei ne '14.133, de ?-A2!, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contrcias na Lei ne 8.078, de 1990 * Código de Defesa tjo

Consumidor- e norínas e princíoios gerais dos contratos.

çúusuu oÉcrua eutNTA * ALTERAÇÕES

iisciptina dos arts. t24 e

seguintes da Lei ne 1.4.1.33, r:le 202.1..

1.5.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas rnesmas condiçÕes contratuais, os

ar:réscimos ou si-ipressões que se fízerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cir:co
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termcr

acíitivo, suhmet:do à prévia aprovação da ccnsultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

fornralização cic aditivo deverá ocorref no prazo máximo de 1 (um) mês (art. L32 da Lei

na i"4.1-33, de 2021).

15.ri. Registros que não caracterizan'r aitei'ação cio contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de terrrro aditivo, na forma cio art. 136 cia Lei

nP L4.133, de 2021.

etÂUSULA pÉCtrr/la sErrA ." PU BLICAÇÃO

16.1., lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, c/c o art. \76,lll da Lei n.e 14.133, de 2021 e

ao art, 89, §2e, da Lei n.12.527, de 2011".

eúusuu pÉgun sÉrMA* FOR0 (art. 9?, §1e)

17,3 : Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - fvlA, para dirimir os litígios que

deçorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme arl.92, §1"e, c{a Lei nE 14.1.33/21.
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